LEI Nº 104 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1966.

SUPLEMENTA A VERBA E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CORRENTE EXERCÍCIO.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É suplementada no valor de QUINHENTOS MIL CRUZEIROS (CR$ 500.00), a verba da Lei Orçamentária vigente sob o título de “ENCARGOS DIVERSOS” Prêmios e Seguros código Geral 3.1.4.0-88 e Local 6.02-0

Artigo 2º - 
É reduzida em igual valor a verba sob o título da referida Lei Orçamentária “GABINETE DO PREFEITO” Material Permanente, Móveis, máquinas e utensílios -  Código Geral 4.1.3.7.00 e  Local 3.02.0.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de Novembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

